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Indico à Mesa, ouvido o Douto Plenário, na Forma Regimental, para ser
encaminhado expediente aoIndico à Mesa, ouvido o Douto Plenário, na Forma
Regimental, para ser encaminhado expediente a à Fundação de Patrimônio
Histórico e Cultural de Corumbá (FUPHAN), com cópia para para Secretaria
Municipal de Assistência Social em nome da senhora Beatriz Rosália Ribeiro
Cavassa de Oliveira, a adoção de ações de revitalização do Jardim da
Independência, e ações sociais de apoio, oferecendo orientação, acolhimento e
encaminhamentos necessários para pessoas em situação de vulnerabilidade.

 JUSTIFICATIVA

Em visita recente ao Jardim da Independência, foi constatada a necessidade
urgente de intervenções de revitalização e manutenção. No setor do parquinho
infantil, os brinquedos encontram-se danificados, expondo crianças a riscos. Além
disso, não há barreiras que impeçam a entrada de animais na área de areia, o que
compromete as condições de higiene e segurança do espaço de lazer.

Pelo Jardim, observam-se ainda depredações, pichações e sinais de abandono,
aspectos que prejudicam a estética, o uso do local pela comunidade e a
atratividade turística. Ressalta-se que o Jardim da Independência não é apenas um
espaço de lazer, mas também um patrimônio histórico e cultural de grande valor
para a cidade, devendo estar preservado em consonância com sua importância
simbólica e histórica.

Outro ponto relevante é que o local tem sido utilizado como abrigo por moradores
de rua e imigrantes, que chegam a dormir e se estabelecer no espaço, situação que
demanda atenção da Secretaria Municipal de Assistência Social para que este
público seja devidamente acolhido, evitando processos de marginalização e
exposição em ambiente inadequado.

Diante disso, a presente indicação visa solicitar à FUPHAN que promova, em
articulação com as demais pastas competentes, a revitalização e conservação do
Jardim da Independência, compreendendo:
    •    Reforma e substituição dos brinquedos do parquinho;
    •    Instalação de barreiras protetivas na área infantil;
    •    Limpeza, pintura e recuperação das áreas depredadas e pichadas;

• Ações integradas com a Assistência Social para o atendimento humanizado
da população em situação de rua e imigrantes que utilizam o espaço.
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Tais medidas trarão melhorias significativas tanto para a comunidade local quanto
para os turistas que visitam Corumbá, preservando a dignidade do espaço e
fortalecendo a identidade cultural da cidade.
 

 

SALA DAS SESSÕES, 01 de Setembro de 2025

Hanna Ellen
Vereador(a) - MDB
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